CONSELHO SUPERIOR DA JUSTICA DO TRABALHO
SECRETARIA JURIDICA, PROCESSUAL E DE APOIO AS SESSOES

ATO CS)JT.GP.SG.SEOFI.SEJUR N.° 97, DE 11 DE NOVEMBRO DE 202

Torna publico os valores devidos a
peritos, 6érgaos técnicos ou cientificos,
tradutores e intérpretes, nas
situacbes em que prestarem a
assisténcia a custa do orcamento da
Unido, na forma estabelecida
pela Resolucdo CS|T n.° 247, de 25 de
outubro de 2019.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTICA DO
TRABALHO, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais, em especial a prevista
no art. 8° XIV, da Lei n.° 14.824, de 20 de marco de 2024, e no art. 9° XIX
do Regimento Interno,

considerando os termos da Resolucao CSJT n.° 247, de 25 de outubro
de 2019, com as altera¢des constantes do Ato ad referendo CSJT.GP.SG.SEOFI N.° 96,
de 11 de novembro de 2025,

RESOLVE

Art. 1° Ficam estabelecidos os valores a serem praticados para
assisténcia gratuita, na forma prevista pela Resolucdo CS|T n.° 247, de 25 de outubro
de 2019, na forma do anexo deste Ato.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicacao.

VIEIRA DE MELLO FILHO
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justica do Trabalho

Este texto ndo substitui o original publicado no Diario Eletrénico da Justica do Trabalho.
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Conselho Superior da Justica do Trabalho
4349/2025
Data da Disponibilizagao: Terga-feira, 11 de Novembro de 2025

ANEXO UNICO

TABELA
HONORARIOS DOS TRADUTORES, INTERPRETES E PERITOS

ATIVIDADES

[VALOR (R9)
[Limite para honorarios periciais até 31/12/2025 1.000,00
|'£imite para honorarios periciais a partir de 1°/1/2026(*) 1.500,00
ﬁradugéo/verséo de textos: valor até as trés primeiras laudas(**) [35,22
|Tradugéo/verséo, por lauda excedente as trés primeiras. 9,39
ﬂnterpretagéo em audiéncia/sessdes com até trés horas de duracgao. 58,70
ﬂnterpretagéo em audiéncias/sessoes, por hora excedente as trés primeiras. ||§3,48

* Nota: o valor limite para honorario pericial devera ser aplicado de acordo com a data da decisédo do arbitramento.

** Nota: na tradugéo/verséo, cada lauda tera a configuragdo minima de trinta e cinco linhas, e cada linha tera, pelo
menos, setenta toques.





